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- EDITAL Nº. 174/2018 - 

 

TORNA SEM EFEITO CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 

OBEDECENDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2016, PARA FINS DE 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. 

 

 

  HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e considerando a manifestação 

expressa da candidato convocada para assumir contrato de trabalho por prazo determinado para a 

função de Farmacêutica, 20 horas semanais, dentro do prazo estabelecido, TORNA SEM EFEITO a 

convocação efetuada através do Edital nº. 173/2018, conforme segue: 

I -FARMACÊUTICA, 20 horas semanais 

Candidata Classificação Final 

LILIAM SCHROEDER 21º Lugar 

 

Gabinete do Prefeito, 06 de Junho de 2018. 
 
 
  

 
 

  HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ 
                     Prefeito Municipal 

                
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
CARLOS GILBERTO BAIERLE 
Secretário de Administração 


